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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N° 407, de 10 de outubro de 2005.

Autoriza o poder Executivo firmar convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretária de Obras publicas e Saneamento SOPS / DRHS e dá outras providências.



  ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



   FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

          Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do da Secretaria de Obras Publicas e Saneamento.


Art. 2° O valor do convênio é de R$ 43.914,94 (quarenta e três mil, novecentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), sendo R$ 12.000,00(doze mil reais) de Repasse do Governo do Estado do RS, a Fundo Perdido, e R$ 31.914,94 (trinta e um mil, novecentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos) de contrapartida deste Município, equivalentes à no mínimo 265% (duzentos e sessenta e cinco por cento) do valor do convênio, conforme exige a lei 12.135, art.7, parágrafo 2º.

                    Art. 3° Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de outubro de 2005







Alcido Lindemann







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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